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Decreto Lei nº 28/2008 
Cria Agrupamentos de Centros de Saúde

Artigo 12º - Unidade de Saúde Pública:

- Observatório de Saúde   
- Vigilância Epidemiológica  
- Funções de autoridade de saúde
- Médicos de Saúde Pública
- Enfermeiros de Saúde Pública ou Comunitária
- Técnicos de Saúde Ambiental
- Outros profissionais

ENQUADRAMENTO LEGAL
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Decreto Lei nº 28/2008 
Reestruturação dos serviços de saúde pública

Artigo 3º - Competências:
a)  Identificar necessidades de saúde
b) Monitorizar o estado de saúde da população
c)  Promover a investigação e a vigilância 

epidemiológica
d)  Avaliar  impacto das várias intervenções de saúde
e)  Gerir programas e projetos
f)  Participar na execução de programas
g) Promover e participar na formação pré-graduada, 

pós-graduada e continua dos diferentes grupos profissionais
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INTERVENÇÃO DO 
ENFERMEIRO DE 
SAÚDE PÚBLICA / 

COMUNITÁRIA



Regulamento nº 128/2011 
Diário da República, 2.ª série — N.º 35 — 18 de Fevereiro de 2011
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a) Estabelece, com base 
na metodologia do 
planeamento em saúde, 
a avaliação do estado 
de saúde de uma 
comunidade

b) Contribui para o 
processo de 
capacitação de 
grupos e 
comunidades

c) Integra a 
coordenação dos 
Programas de Saúde 
de âmbito comunitário 
e na consecução dos 
objetivos do Plano 
Nacional de Saúde

c) Realiza e coopera 
na vigilância 
epidemiológica de 
âmbito 
geodemográfico





Regulamento Interno da USP:
 Elaborado e assinado por todos;
 Programas Nacionais, Regionais , Locais;
 Equipas de trabalho/ Coordenador e funções;
 Articulações internas e externas;
 Fluxogramas…

…………….     
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O Planeamento em Saúde é o

“… processo pelo qual se decide

conseguir um futuro melhor do que o

presente, mudando o que é necessário

para lá chegar...”
(Hernán Durán, 1989)
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PLANO LOCAL DE SAÚDE
 Identifica e hierarquiza os problemas e necessidades de 

saúde da população;
 Efetua uma avaliação prognóstica das necessidades ;
 Propõe estratégias de intervenção dirigidas às 

necessidades identificadas ;

 Define objetivos de saúde da população e propõe 
recomendações quanto à sua implementação pelos 
diversos atores envolvidos (dentro e fora do setor da 
saúde)

Plano Local de Saúde da População expressa, para um 
determinado período de tempo, o processo dinâmico, 
contínuo e participativo que constitui o Planeamento em 
Saúde .
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PLS - em que se baseia?

Na EVIDÊNCIA disponível sobre 

mortalidade

morbilidade

determinantes da saúde 

(inclui os fatores de proteção e fatores de risco)
“The process of developing the plan should include … a strong 
evidence base “  
(Relatório da Avaliação Externa ao PNS 2004‐2010‐ OMS Europa)
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Diagnóstico de 
Situação

Fixação de 
Prioridades

Seleção das 
estratégias

Fixação dos 
objetivos

Identificação 
das atividades, 

métodos e recursos

Preparação da 
execução e 
avaliação 

Monitorização 
e avaliação

Plano Local de Saúde



13

PLANO LOCAL DE SAÚDE

Enquadramento

PNS 2012-2016 – Eixos Estratégicos 
Cidadania em saúde
Equidade e acesso adequado aos cuidados de saúde
Qualidade em saúde e políticas saudáveis

PNS 2012-2016 – Objetivos para o Sistema de Saúde 
 Obter ganhos em saúde
 Promover contextos favoráveis à saúde ao longo do ciclo 

de vida
 Reforçar o suporte social e económico na saúde e na 

doença
 Fortalecer a participação de Portugal na saúde global
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NOVAS FERRAMENTAS



!!!!!!!!!!!! 



DESAFIOS URGENTES/FUTURO:

 Enfermeiros Especialistas de Enfermagem Comunitária /Saúde Pública

 Dotações Seguras … USP ( 1 Enfermeiro/30.000 habitantes).

 Enfermeiros EEC – Tempo inteiro nos Departamento de Saúde Pública.

 EEC – Gestão e participação nos Programas desenvolvidos na sua 
Unidade.

 “Ferramentas Informáticas “( Hardware/softaware)adequadas e 
modernas.

 Articulação com UCC…( até para obtenção de contributos em outras 
de especialização).



 Referenciação de casos ao Enfermeiro de Família.

 Sanidade Internacional – CVI (EEC?)

 Parcerias com a Comunidade; Instituições particulares; Autarquias; 
Outras…

 Contratualização de Indicadores…

 Formação…

 Investigação…

 Benchmarking…

 Marketing e partilha de Boas Práticas…



DESAFIOS/RESPONSABILIDADES:
 A ASSUMPÇÃO DE QUE INVESTIR NO DESENVOLVIMENTO E 

VALORIZAÇÃO DA USP é PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DE 
TODAS AS OUTRAS UNIDADES FUNCIONAIS E DO ESTADO DE 
SAÚDE DA POPULAÇÃO!

 OS ENFERMEIROS DA UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA DEVEM 
INTEGRAR O PROCESSO DE ENFERMAGEM DE FORMA RIGOROSA 
E ASSUMIR UMA LIDERANÇA EFICAZ NA GESTÃO DE PROGRAMAS 
E PROJETOS.

 A ORGANIZAÇÃO DOS CUIDADOS DE ENFERMAGEM DEVE 
ASSENTAR EM ÁREAS DE RESPONSABILIDADE PROMOTORAS DE 
GANHOS EM SAÚDE ASSOCIADOS AOS DETERMINANTES DE 
SAÚDE. 

Pedro Melo©, 2014 



BOAS PRÁTICAS EM 
ENFERMAGEM
COMUNITÁRIA NA 
USP?

Competências 
específicas do enfermeiro 

especialista
em enfermagem 

comunitária e de saúde 
pública da ORDEM DOS 

ENFERMEIROS

UNIFORMIZAR? … PADRONIZAR?
CONTRATUALIZAR INDICADORES?...

DIVULGAR BOAS PRÁTICAS…
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Agir, eis a inteligência verdadeira.
Serei o que quiser.

Mas tenho que querer o que for.

Fernando Pessoa



OBRIGADA…


